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	RESUMO

	 

	 

	O presente trabalho apresenta uma abordagem sobre o tema direito à educação. Propõe a análise conceitual, histórica e epistemológica de algumas doutrinas do Direito Fundamental, em contraposição aos direitos públicos subjetivos, analisando a educação, na sua condição de direito social e como direito da personalidade. Considera, também, as diretrizes de efetivação e aplicabilidade dos direitos da personalidade, condizentes com sua eficácia na reversão do quadro assolador da repetência escolar, resultado da prática ineficiente de recuperação e reposição de conteúdos, que contradiz o art. 12 e 24 da Lei de Diretrizes Bases da Educação Nacional, corroborando com o desrespeito ao direito inalienável da personalidade. Isso ocasiona conseqüências graves para o ser humano, na condição de objeto do processo educacional, como aluno, em sua personalidade; para o provedor do serviço educacional, o Estado, que tem a responsabilidade de executar o processo; e, indiretamente, para a sociedade como um todo. Nessas perspectivas analisa-se o direito da personalidade sob a égide da norma demonstrando a ineficiência e a conseqüente ineficácia dos sistemas de educação, na esfera  Municipal, Estadual e Federal por não apresentar meios viáveis para atingir os reais objetivos da educação com qualidade, evitando reprovação, repetência, evasão escolar, e aprovações de alunos sem a aprendizagem necessária. 
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	SUMMARY

	 

	 

	This paper presents an approach on the issue right to education. It proposes the conceptual, historical and epistemological analysis of some doctrines of Basic Law, opposing to subjective public rights, examining the education, in its condition of social right and personality right. It also considers the guidelines for effectiveness and applicability of personality rights, in accordance with its power to reverse the devastating consistent school failure. That results of the inefficient practice of review and replacement of contents. This practice contradicts the art. 12 and 24 of the National Law of Education Guidelines and Basis, corroborating with the disregard to the inalienable personality right. This causes serious consequences for the human being as object of the educational process, as a student, in his/her personality; to the provider of educational services, the state, that is responsible to run the process; and indirectly, to society as a whole. In these prospects the right of personality is examined under the standard aegis demonstrating the inefficiency and consequent ineffectiveness of Municipal, State and Federal education, for not presenting viable means to achieve education real aims with quality, avoiding failure, repetition, abandonment or approval of students without required learning.
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1. INTRODUÇÃO

	 

	 

	Este estudo, a propósito da eficácia educacional, sob a égide dos direitos da personalidade na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, objetiva analisar a aplicabilidade e os efeitos dos direitos da personalidade na garantia dos direitos fundamentais da pessoa quanto à educação nos âmbitos intelectual, profissional e social. Alvitra a possibilidade de demonstração do quadro negativo que se instalou no processo educacional, com referência à repetência, às aprovações sem a base dos conteúdos do núcleo comum das diretrizes curriculares e à evasão escolar, que podem ser consideradas as vilãs da história de ineficiência de alguns segmentos da educação brasileira.

	A abordagem acenará para uma necessária e urgente reflexão sobre os art. 12 e incisos e 24, incisos e alíneas, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que comprometem a eficiência do ensino brasileiro, lesando os direitos da personalidade, especialmente quanto a questão da recuperação de aprendizagem, com resultados negativos e inoperantes. 

	Apresentar-se-ão algumas lacunas existentes na citada lei, especialmente aquelas que se referem à recuperação paralela para o resgate de conteúdos básicos, carga horária, avaliação e exames do desempenho discente; a aprovação ou retenção de alunos sem a base suficiente para a continuidade dos estudos, dificultando o ingresso no mundo do trabalho e sua realização pessoal e o despertar para a defesa e garantia dos Direitos da Personalidade e da regulamentação da lei que compõe a Constituição Federal, atentando para a aplicação justa e equânime da recuperação escolar; repensar referências éticas, para motivar o professor em sua atividade profissional; observar a importância do respeito, amparo e da proteção, indistintamente, ao aluno, que deve ser considerado como objetivo primeiro e exclusivo do sistema educacional, visando seu sucesso escolar completo e com qualidade pedagógica.

	Embasado no pressuposto de que todo ser humano em sua condição estrutural e existencial possui qualidades, valores, necessidades e vontades de ordem física, mental, psicológica, social e espiritual; considerando que tais fatores devem ser reconhecidos, supridos, garantidos, realizados e aperfeiçoados; considerando, que por necessidade de proteção e desenvolvimento, as pessoas se organizam em comunidades nas distintas instâncias, criando a família como grupo básico e o sistema denominado Estado, a quem delega o poder de exercício legislativo, executivo e judiciário, para garantir a execução de todos os serviços necessários e indispensáveis para o provimento de seus direitos. A educação, como parte integrante e essencial desses direitos, deve ser globalmente, provida, organizada, executada, mantida e disponibilizada para toda pessoa humana por eles amparada.

	O desenvolvimento do sistema educacional de um país deve ter como prerrogativa primordial, o atendimento em seu conjunto, contemplando todas e, cada uma, das etapas do processo, disponibilizando um serviço de qualidade para uma, sem negligência e detrimento das outras. Receber formação adequada e qualitativa é um direito de todo o cidadão, desde os primeiros momentos e fases iniciais de sua vida, até que se complete a formação pessoal e profissional, sem que, em nenhum momento, lhe seja negada a possibilidade e a oportunidade de avançar, desde que ofereça as condições mínimas necessárias de aprendizagem das disciplinas do núcleo comum e dos matizes curriculares. Essas oportunidades e possibilidades não poderão ser extintas sem antes se esgotarem todos os recursos operacionais possíveis e legais disponíveis, contemplados na legislação pertinente. Constata-se, pois, que o elevado índice de repetência e evasão de discentes, na maioria dos casos, acontece em decorrência da falta de oportunidades, de lacunas nas leis e desqualificação e desmotivação do corpo docente. Esses entraves ocorrem desde os primeiros anos de estudos da criança, resultando na carência da fundamentação básica do conhecimento, na falta de raciocínio lógico e na deficitária formação integral do aluno, para uma consciência ética e cidadã.

	Para que essas questões sejam percebidas, analisadas, compreendidas e, efetivamente, solucionadas, faz-se necessário o despertar imediato dos detentores do poder político, dirigentes das centrais mantenedoras, promotoras e executoras do serviço público educacional do País. Isso ocorrerá de fato pela aplicação adequada dos recursos legítimos indexados na legislação e no efetivo exercício pedagógico desvinculado da política partidária unilateral. Para atingir seu fim com resultados significativos e garantidores do desenvolvimento em todos os âmbitos, a educação deve ser executada e transmitida com profissionalismo, ética, responsabilidade, continuidade, parcimônia e imparcialidade. 

	 

	 

	



	

2. O DIREITO À EDUCAÇÃO COMO DIREITO ESPECIAL DO DIREITO DA PERSONALIDADE

	 

	2.1. CONCEITO GERAL DO DIREITO DA PERSONALIDADE

	 

	 

	O propósito deste capítulo é apresentar, a partir de uma visão geral dos direitos relativos à personalidade, a eficácia do direito à educação que se traduz num eficiente instrumento de transformação do ser humano e corrobora no resgate da auto sustentabilidade de sua dignidade. Pretende demonstrar a existência natural de uma analogia entre os direitos da personalidade e os direitos do indivíduo, tendo como conseqüência seu pleno desenvolvimento. 

	O ser humano em sua origem e constituição se caracteriza como um ente que recebeu a distinção de pessoa em relação a todos os outros seres, portanto, agraciado com a prerrogativa da dignidade humana e, por ipso facto, qualificado como personalidade. Esta se estabelece como o atributo que o diferencia, como indivíduo completo em si mesmo, perante todos os demais de sua categoria, em relação a todos os sistemas organizacionais da sociedade e a todas as ordens e entidades do Universo. A personalidade, como a expressão essencial da pessoa humana, é constituída e tem sua defesa nos elementos que formam as bases de sustentação e de preservação e compõem seus próprios direitos. Considerados importantes e necessários, os direitos da personalidade, são previstos no ordenamento jurídico, como afirma Carlos Alberto Bittar:

	 

	Consideram-se como de personalidade os direitos reconhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade, previstos no ordenamento jurídico exatamente para a defesa de valores inatos no homem, como a vida, a higidez física, a intimidade, a honra, a intelectualidade e outros tantos. 1

	      

	A partir da caracterização do direito à educação como um direito social e especial do direito da personalidade, entendendo-o como prerrogativa necessária, possível e indispensável à evolução, gnosiológica, cultural e sociológica, integral da pessoa humana, pode se conjeturar a sua eficácia no tocante à garantia da oferta de oportunidade ao indivíduo para seu ingresso, sua permanecia, seu progresso e usufruto das atividades escolares assegurando sua necessária formação acadêmica humana e cidadã. 

	É imprescindível examinar, preliminarmente, os direitos da personalidade, para construir um sólido embasamento e traçar considerações mais seguras e fundamentadas sobre o direito à educação. Partindo da suposição de que os direitos da personalidade se vinculam de tal forma ao ser humano, que se tornam características indispensáveis, essenciais e eficazes à sua própria existência e dignidade. Pode-se afirmar que se constituem como elementos basilares da estruturação da pessoa. A personalidade é intrinsecamente uma caracterização formal da pessoa, compreende seu status de dignidade e sua composição existencial e, por isso, distingue-se como mecanismo de conquista e preservação dos próprios direitos fundamentais e sociais. Nessa perspectiva, Carlos Alberto Bittar demonstra a distinção que se pode estabelecer entre os direitos da pessoa em relação aos direitos da personalidade: 

	 

	Distinguem-se, assim, os direitos em questão dos de personalidade, tanto sob a perspectiva de análise, como sob o aspecto intrínseco, versando estes a respeito de elementos individualizadores do ser e, consequentemente, sobre componentes de sua personalidade. Daí o nome “direitos personalíssimos” com que foram durante muito tempo, conhecidos: voltam-se, pois, para aspectos íntimos da pessoa, ou seja, tomada esta em si, como ente individualizado na sociedade. A pessoa é protegida em seus mais íntimos valores e em suas projeções na sociedade.

	Abrangem, portanto, o complexo valorativo intrínseco (intelectual e moral) e extrínseco (físico) do ente, alcançando a pessoa em si, ou integrada à sociedade, mas em termos de consideração, de conceituação, ou de apreciação. [...] 

	Por fim, os direitos da personalidade representam, no fundo jura in se ipsum, eis que se referem à própria pessoa, tendo como objeto seus atributos substanciais e, como fundamento, a própria essencialidade do ser. 2

	 

	Deverá estar claro, também, que depois de estabelecida esta distinção entre direitos da pessoa e da personalidade, é necessário verificar, com mais profundidade e maior abrangência, os direitos fundamentais que dão origem, tanto a um como a outro. Uma análise situacional dos direitos fundamentais, em suas fases de tradição clássica, intermediária e de constitucionalização, se faz necessária, para a melhor compreensão das teorias sobre a sua positivação. A evolução histórica dos direitos fundamentais teve como conseqüência sua universalização em direitos de primeira, segunda e terceira dimensões, sendo aqui incluídos os direitos sociais. Essa evolução parte dos primórdios da implantação, até chegar à situação atual, caracterizada por uma crescente conscientização de amplitude mais abrangente sobre a defesa, proteção e a consecução dos direitos fundamentais, para que se possa alcançar a conveniente condição de cidadania, compreendida em sua concepção tradicional.

	As mais fundadas referências, tanto na epistemologia jurídica, quanto na jurisprudência aos direitos humanos transitam, necessariamente, pelo direito à vida. Não se sobrepõem dúvidas de que a interação entre os direitos em geral e personalidade, a partir da funcionalidade daqueles e a estruturação desta constituem-se num relacionamento vital e existencial, como defende Adriano De Cupis, ao referir-se a todos os direitos afirmando que: 

	 

	[...] poderiam chamar-se direitos da personalidade. No entanto, na linguagem jurídica corrente, essa designação é reservada àqueles direitos subjetivos, cuja função, relativamente à personalidade, é especial, constituindo o ‘minimum’ necessário e imprescindível ao seu conteúdo. Por outras palavras, existem certos direitos sem os quais a personalidade restaria uma susceptibilidade completamente irrealizada, privada de todo o valor concreto: direitos sem os quais todos os outros direitos subjetivos perderiam todo o interesse para o indivíduo — o que equivale a dizer que, se eles não existissem, a pessoa não existiria como tal. 3 

	 

	A abordagem desse primordial e fundamental direito do ser humano, por sua vez, não se dissocia de outro direito, também pioneiro e basilar da vida humana, o Direito da Personalidade. Trata-se de requisito sumamente importante e necessário para a garantia do reconhecimento e respeito à dignidade da pessoa. É um direito que deve ser tratado com a devida circunspeção e profundeza em decorrência da finalidade de sua existência, da intencionalidade de sua criação e do que representa em relação ao seu papel de legitimar a pessoa como indivíduo que deve ser respeitado como tal. O processo investigatório epistemológico, porém, é relativamente novo em relação ao direito da personalidade, o que implica em obstáculo para se definirem limites quanto à extensão de seus efeitos em relação aos outros direitos.4 

	Isso contribuiu para o surgimento de algumas dificuldades quanto a fixação de limites em relação às abrangências e efeitos dos direitos da personalidade, equiparado a outros que são perfeitamente tuteláveis, é o fato de se tratar de um direito recente, pois até bem pouco tempo, não era cogitada sua existência e, tão pouco, sua aplicabilidade, o que não provocava a necessidade de sua reivindicação. Outro fator é a inexistência de uma teoria geral para delinear parâmetros de direcionamento, como constata Elimar Szaniawski:

	 

	A grande dificuldade que se tem encontrado para a fixação dos limites dos efeitos do direito de personalidade, em relação a outros direitos legitimamente tuteláveis com respeito a ambas as categorias jurídicas, dá-se, principalmente, pelo fato de o direito de personalidade ser um direito ainda bastante novo, carecendo de uma teoria geral que defina seus caracteres, significado e extensão de um modo unicamente considerado. 5

	 

	Uma análise pormenorizada sobre o ser humano, em face de sua existência e acerca de algumas das prerrogativas que lhe são inerentes, a partir da concepção filosófica, que lhe atribui o status de personalidade e, em decorrência do Direito Civil, que concebeu as formas de proteção dessa personalidade, pode-se chegar ao entendimento da real acepção, da amplitude e profundeza do conceito de direito da personalidade.

	A expressão direito da personalidade tem uma história. Nos primórdios das especulações sobre a formulação teórica teria sido ainda apenas prática de exigências específicas sobre o indivíduo, porque o direito da personalidade embasava-se em uma sistemática de exercício da força penal com castigos punitivos e corretivos sem reconhecer muito, a dignidade do ser humano como pessoa. 

	Foram os gregos que se aventuram em formalizar o conceito de homem revestido de personalidade. Entre eles, esse conceito já aparece bem delineado e desenvolvido quanto o que se tem hoje. Foi, também, deles a formulação do conceito de liberdade política no Estado, como apresenta Paul Monroe: 

	 

	O conceito grego do homem, da personalidade completamente desenvolvida, era tão amplo quanto o nosso. Foram os gregos os primeiros a formular o conceito da liberdade política no Estado e através dele. Deles é a idéia de que a educação é a preparação para a cidadania. Aos gregos devemos o primeiro esforço para assegurar o desenvolvimento intelectual da personalidade. 6

	 

	Nesse processo de reconhecimento da dignidade humana e, conseqüentemente, da descoberta dos direitos da personalidade, o homem começou a ser valorizado, respeitado como ser humano e como pessoa com dignidade, a partir das reflexões aristotélicas.

	A conceituação sobre os direitos da personalidade não nasceu pronta. Ao contrário, obedeceu a uma trajetória de evolução equiparada à história do ser humano, ao qual é intrínseco, para chegar à compreensão de como é concebido hodiernamente. Por tratar-se de uma proeminência ou acidente abstrato e não um ente real, o direito de personalidade é virtude ou força arraigada às profundezas e essências do homem. A respeito dos direitos da personalidade não se pode desconhecer ou relegar para segundo plano a compreensão que se faz necessária acerca do homem. Durante toda sua trajetória histórica até a contemporaneidade, Já foi efetivada uma incontável gama de pesquisa e investigação sobre sua origem, estruturação e finalidade de sua existência. Em diferentes épocas encontram-se estudos, referências, imensas obras e simples enunciado sobre a vida humana e sobre o indivíduo homem. Reporte-se ao século XV e encontrar-se-á nesse tempo, entre outros, Pico Della Mirandola, autor da obra Oratio de Hominis Dignitate, que ao ser questionado sobre qual seria, no seu entender, o mais maravilhoso dos espetáculos neste mundo, respondeu que, “nada via de mais admirável que o homem”.7 Pois, entendia o autor, ser o homem a mais importante de toda a realidade e de todos os seres existentes no mundo e, portanto a necessidade de serem reconhecidos os direitos de sua dignidade como pessoa.

	Tudo o que é relacionado ao ser humano, com ele, estará sempre em construção e mutação. Assim, a personalidade, como traços típicos, caráter e originalidade que integra e acompanha o homem, sofre o processo de modificação e está exposta às variações e mudanças que se expressam, tanto no dimensionamento espiritual ou intelectual, quanto na dimensionalidade física ou biológica, passíveis de transformação. Considerando que a personalidade é estruturada ao longo da existência humana e por influência direta de forças externas, como é o caso da ação do ensino, por exemplo, com suas peculiaridades próprias, a formulação de sua conceituação foi, também, acontecendo gradativamente à medida que nasciam jurisprudências e se criavam mecanismos legais para sua tutela. Analisar e compreender a conceituação, definição e estrutura da personalidade, a partir da visão jurídica, constitui-se prerrogativa básica e fundamental para a defesa de seus direitos. Como caracteres inerentes ao ser humano, os direitos da personalidade, fazem parte da dignidade da pessoa, configurando sua existência e distinção ao garantir a preservação da vida, a integridade física, o nome, a intimidade, a imagem, a honra, a criatividade intelectual e assim sucessivamente. Além disso, podem-se destacar outras peculiaridades que garantem as características distintivas da personalidade em relação aos outros, fornecendo total segurança quanto suas garantias, considerando sua irrenunciabilidade, imprescritibilidade, intransmissibilidade, impenhorabilidade, entre outros, como explica De Cupis:

	 

	Trata-se de direitos inerentes à pessoa e dotados de certas particularidades que limitam a própria ação do titular (como, v.g., a irrenunciabilidade, a imprescritibilidade, a intransmissiblidade e a impenhorabilidade); efetivamente, ele não pode eliminá-los através do ato de vontade sendo-lhe facultado, contudo, deles dispor, privativamente, em dadas ocasiões (a título de ilustração, mencione-se o direito à imagem, cuja disponibilidade, aliás, deve respeitar os limites impostos pela vontade do titular). 8 

	 

	Na trajetória histórica e de convívio social do ser humano vão se delineando, paulatinamente, por um lado, a caracterização da dignidade humana, expressa como direitos inerentes e adquiridos e, por outro, estabelecem-se, primeiramente por costumes, depois por jurisprudências e, finalmente, por normatização, as necessidades de proteção a esses direitos, culminando com o Código Civil brasileiro, promulgado em 2002 e entrou em vigor a partir de 2003, destinando o capítulo II, em seus onze artigos, referendando a forma de tutela aos direitos da personalidade.9 Quanto à proteção dos direitos da personalidade, encontra-se, conforme Muniz, no ordenamento jurídico português, esses direitos encontram-se tutelados não só no âmbito do Direito Civil e Constitucional, mas sobretudo em outros setores, como no Direito Administrativo, Processual Civil e Penal.10  

	No Código Civil Português tem sua legitimação efetivada, conforme define o Art. 70 ao adjudicar à presente lei a incumbência de resguardar os indivíduos, como apresenta Muniz, assim estabelece: 1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa à sua personalidade física ou moral..11

	A necessidade da análise da tutela dos direitos da personalidade na atividade educacional é relevante e necessária pelo imperativo da urgência em debater, principalmente, a questão da eficiência desses mesmos direitos, como ferramentas propulsoras para a eficácia das normas aplicadas ao sistema educativo. Essa afirmação se respalda na constatação que, nem sempre, o direto à educação, a que faz jus a personalidade humana e que se traduz como uma exigência dos direitos sociais é amparado executado e satisfeito, como tutela a lei ou não é respeitado em decorrência das lacunas existentes na legislação própria do magistério. Dessa forma é imprescindível que seja assegurada a defesa desses direitos a partir de ações que visem à aplicação das leis ou sua revisão para que se viabilizem satisfatoriamente. 

	A necessidade da tutela dos direitos da personalidade se assenta na proeminência de seu reconhecimento pela sociedade atual em decorrência do progresso cultural e do desenvolvimento dos relacionamentos sociais ao longo dos últimos séculos, em que se delineiam maiores considerações em relação à pessoa como indivíduo. Outro dado importante refere-se ao fato de que aos direitos da personalidade relacionam-se com os valores pertinentes à personalidade e à dignidade da pessoa humana, assim como à garantia de sua existência e à defesa de sua permanência e progresso. 

	Em relação à defesa dos direitos da personalidade encontram-se na história da humanidade indícios de uma trajetória progressiva de desenvolvimento em sua prática. Trata-se de uma forma de enraizamento e encaixamento das bases de sustentação, já que a tutela, conforme ensina Elimar Szaniawski, foi formulada a partir de três idéias centrais que, dão uma conotação de proteção desses mesmos direitos, portanto, ratificando sua existência e sua evolução. As idéias por ele apresentadas podem ser expressas destas formas: a primeira a partir da noção de repúdio às injustiças, a segunda sob a vedação da prática de atos excessivos de uma pessoa contra a outra e a terceira proibia atos de insolência contra a pessoa humana: 

	 

	A proteção da personalidade humana se assentava sobre três idéias centrais. A primeira formulava a noção de repudio à injustiça; a segunda vedava toda e qualquer prática de atos de excesso de uma pessoa contra a outra e a última proibia a prática de atos de insolência contra a pessoa humana. A tutela da personalidade humana era exercida através da hybris ()e mediante repressão à prática de atos de injuria e sevícias, destacando-se as aixias (). [...]. 

	Por influência da obra de Aristóteles, passou-se a conceber a existência de igualdade entre as pessoas e a idéia de ter a lei o dever de buscar a regulamentação das relações humanas em sociedade, objetivando, sempre, o bem comum. Esta nova visão imprimida pelos filósofos gregos consolidou a proteção jurídica da personalidade humana, reconhecendo a existência de um único e geral direito de personalidade em cada ser humano, firmando-se desta maneira, a noção de uma clausula geral protetora da personalidade de cada indivíduo, representada pela hybris (). 12

	 

	O conhecimento construído no decorrer dos tempos sobre a estruturação do conceito dos Direitos da Personalidade, alude que a mesma se ligava direta e indissociavelmente ao que se considerava como pessoa humana, permanecendo em âmbito restrito às suas relações e tendo sempre como enfoque, a proteção e a defesa jurídica da pessoa. 

	Portanto a limitada compreensão desse direito humano estava adstrita à pessoa e ao que se concebia. É importante perceber que a evolução do pensamento referente à pessoa possibilita que, paralelamente, haja a evolução do que se conhece como conceito de direitos da personalidade e, conseqüentemente, possa se perceber o seu desenvolvimento gradativo. Nessa forma de pensar, evidencia-se o íntimo relacionamento que perdura, até os dias de hoje (século XXI), em relação aos juízos de pessoa e personalidade. Portanto, para uma estruturação epistemológica e, mesmo jurídica sobre direitos da personalidade não há como dissociar as duas terminologias, nem tão pouco separá-las da idéia de dignidade. Em base a isso se entende o processo de desenvolvimento da teoria sobre esses direitos. 

	O entendimento sobre o relacionamento conceitual entre a concepção de pessoa e de personalidade persistiu por longo tempo na Antiguidade aos limites da Grécia Antiga, vindo a evoluir, posteriormente em outros limites geográficos, por exemplo, o direito romano, que apresentava o entendimento de que a expressão personalidade estivesse ligada à idéia de status restritos aos indivíduos, como explica Elimar Szaniawski: 

	 

	Embora a categoria dos direitos de personalidade tenha sido conhecida anteriormente na antiga Grécia, a doutrina tradicional atribui aos romanos a elaboração da teoria jurídica da personalidade. [...]. Para o direito romano, a expressão personalidade restringia-se aos indivíduos que reunissem três status, a saber: o status libertatis, o status civitatis e o status famíliae. Quem não possuísse liberdade, não possuía nenhum outro status, [...].  13

	 

	O progresso do direcionamento da formação conceitual do direito da personalidade tomou um rumo de legitimação sistemática e a partir do início da era da Modernidade começa a se consolidar com características doutrinárias no século XIX, em decorrência da sistematização do pensamento francês e alemão, na elaboração dos princípios que regem a construção dos direitos da pessoa humana. Os incipientes direitos, desde logo, foram creditados como fundamentais para a defesa da dignidade e da integridade humana. Tal progresso avaliativo de consideração culminou no que se consideraria, posteriormente, como direitos da personalidade. Esse embasamento primordial, porém, na formulação do conceito, não obstante tenha sido um avanço significativo da ciência jurídica nessa questão, não forneceu total garantia epistemológica para o estabelecimento de um juízo completo sobre a questão. 

	O processo de elaboração do conceito foi consideravelmente longo. Perdurou no Império Romano como reminiscência do próprio direito fundamental da pessoa, passando pelo que se concebia como família, em que todos os membros eram liderados pelo pai, que detinha o poder sobre a propriedade e inclusive amplo direito sobre seus membros. O modelo da família romana se compunha por pessoas que viviam submissas ao pai. Este carregava sobre si a responsabilidade e o privilégio exclusivo de ser o único hábil a deter e ser o titular dos direitos de propriedade e a competência para viabilizar o processo e dele receber todos os benefícios. Por outro lado, o ato jurídico, praticado por qualquer um de seus dependentes teria eficácia e reconhecimento somente se favorecesse e beneficiasse ao pai e, se ao contrário, lhe proporcionasse prejuízo, então, considerava-se impotente, inútil e nulo: 

	 

	Em relação à liberdade da pessoa, classificavam-se as pessoas em Roma em ingênuos, aqueles que nunca foram escravos, e libertos, aqueles, aqueles que foram escravos e obtiveram os benefícios da alforria. Os romanistas ensinam que apenas os cidadãos possuíam capacidade jurídica plena. Quem não possuísse capacidade jurídica não possuía o status civitatis, não sendo considerado cidadão romano. [...] A família romana era constituída pelo grupo de pessoas subordinadas ao paterfamilias. [...] Somente o paterfamilias poderia ser titular dos direitos de propriedade, bem como ter legitimação ativa e passiva para o processo. O ato jurídico, praticado por dependentes do paterfamilias só seria eficaz se trouxesse benefícios para este. Se, ao contrário trouxesse prejuízos, era considerado ineficaz [...]. 14

	 

	Essa fórmula perdurou até a queda do Império Romano, que de certo modo, esfacelou as estruturas sociais, pois com o desenvolvimento de tal processo, que culminou em algumas expressivas e significativas mudanças, tanto no aspecto social, comportamental e dos costumes cotidianos, quanto nas questões econômicas. Essa espécie de ruptura com o que se praticava, tradicionalmente, foi o ponto chave para que o Direito Romano fosse relegado e caísse no ostracismo. Na mesma linha de consecução dos fatos, há que ser citado como fenômeno provocador de intensos abalos sociais e econômicos a proeminente chegada da Idade Média. O quadro informativo, rico em elementos de composição da História, que foi elaborado nesse período, compõe-se, também, de importantes referências com relação ao autêntico e significativo desabrochar do cuidado jurídico e da representatividade da sociedade no reconhecimento e defesa dos direitos da pessoa humana, em decorrência de novas formas de vivência e convivência entre os membros das sociedades. Esses relacionamentos sociais, daquele momento em diante, passaram a ser regidos pelos conceitos de pessoa humana, de certa forma, atualizados e modernizados em face do que se fundamentou a respeito do embasamento conceitual da dignidade humana e do respeito ao indivíduo, no porvir de uma nova era histórica da sociedade. Foi nesse período que a sociedade viu lançadas as sementes de um conceito moderno de pessoa humana que se fundamenta, segundo Elimar Szaniawski: 

	 

	A Idade Média lançou as sementes de um conceito moderno de pessoa humana baseado na dignidade e na valorização do indivíduo como pessoa. O significado da expressão pessoa e personalidade da Antigüidade passou pelas diversas fases da história da humanidade em crescente evolução, até os dias atuais. 15

	 

	Portanto, é perceptível que a elaboração do conceito definitivo dos direitos da personalidade, no transcurso da história das sociedades humanas, tenha sofrido um processo evolutivo de aperfeiçoamento com a ampliação da possibilidade de muitos recursos, que vão surgindo ao longo do tempo. A partir do século XVI a humanidade vê surgirem as grandes correntes filosóficas como o Renascimento e o Humanismo, principalmente, entre outras. Essa inovação na forma de pensar os relacionamentos sociais, traz alguns novos ordenamentos, que, além de provocarem transformações, tornam-se canteiro fértil de onde brotam tantas outras novas idéias. Isso possibilita aos juristas da época a formulação do direito geral de personalidade, estabelecendo, a partir daí as primeiras noções do que se conhece hoje como direito subjetivo e se admitindo a existência de um poder de vontade individual. Ao mesmo tempo, a Escola do Direito Natural, desenvolvendo a doutrina do humanismo, concomitantemente à teoria dos direitos subjetivos, descarta, definitivamente, a prática do poder e direito exercida pelo poder temporal e eclesiástico numa acirrada concorrência para a imposição do domínio sobre os indivíduos. Com o aparecimento do humanismo e do antropocentrismo, surgiu a necessidade de uma reflexão profunda e comprometida sobre a situação do homem, que tem como uma de suas características a necessidade de relacionar-se com outros e com a sociedade onde vive, em toda sua dimensionalidade, buscando incessantemente a garantia de segurança e justiça. Essa reflexão enfoca o direito à dignidade da personalidade, tendo sua origem nas correntes humanista e antropocentrista, que apresentam como seus objetivos principais, a defesa da pessoa humana, por considerá-la como centro do universo e a medida de todas as coisas existentes.  Foi nessa panorâmica que nasceu o direito europeu moderno. 16

	As portas do mundo se abrem para uma nova formulação ideológica respaldada no sistema econômico conhecido como capitalista. O Capitalismo foi, a partir do século XVII, uma nova faceta de sistema econômico e produtivo ao lado de outras já existentes, agregando e valorizando uma parcela significante da sociedade considerada como burguesa. O capitalismo defende a propriedade privada dos meios de produção, com vistas a obter lucro pelo emprego do trabalho assalariado. Nesse processo de vivência social tem mais valor o lucro que a dignidade da pessoa, no entanto, lhes é garantido algum direito mínimo, como propriedade e salário.

	A Partir do Século XIX o indivíduo passa a ter outros direitos como os direitos públicos de personalidade e os direitos privados de personalidade. Estes passam a ser uma espécie de defesa do indivíduo contra os grandes poderes da época.

	Cumpre notar que o direito público de personalidade passou por significativa evolução em conseqüência dos acordos firmados por muitos países em declarações e convenções internacionais. Todavia os direitos privados de personalidade não tiveram a mesma sorte, tendo insignificantes avanços por culpa de alguns países possuírem costumes e religiões distintas.

	No século XX, depois de um longo processo histórico teórico e de uma longa jornada na prática, o direito jurídico passa abranger o indivíduo em todos seus aspectos, sendo que a pessoa começa ser mais respeitada em sua dignidade de personalidade e no século XXI isso se torna realidade ao inserir-se tal direito  no Código Civil de 2002.

	O direito da personalidade é um bem pessoal, ou seja, um acidente, na visão da filosofia, que se consolida na individualidade e constrói, efetiva e eficientemente, a dignidade do indivíduo. A este, legalmente, são assegurados o respeito e o reconhecimento, conforme consta na Constituição Federal Brasileira.

	A dignidade da pessoa humana é garantida constitucionalmente, não apenas por se constituir em um dos princípios do Direito e da Lei, mas por se fundar como valor inerente à essência do ser, como apregoa a filosofia do direito.

	Ao sustentar a inviolabilidade dos direitos de personalidade, a Constituição Brasileira não só pretendeu proteger os elementos externos que compõem a materialidade da vida, mas fundamentalmente, garante a integridade geral, como é o direito do indivíduo a lhe serem preservados as boas condições física, psicológica, mental e social como integrantes da dignidade da pessoa. O direito à vida, na analise constitucional, abarca tanto as dimensões materiais e biológicas, como as emocionais, espirituais, sociais e morais.

	Encontra-se, por outro lado, delineado no Código Civil Brasileiro de 2002, o conceito de pessoa e, em decorrência disso, evidenciam-se os direitos de personalidade, que, por sua vez, derivam de valores fundantes que passam de indivíduo para indivíduo na construção da coletividade. Os bens jurídicos mais importantes da pessoa, além da vida, são os direitos de personalidade, porque por meio destes a pessoa pode adquirir e defender os demais bens.

	Ao considerar o processo evolutivo, o aperfeiçoamento do conceito e os objetivos dos direitos de personalidade, há que se reportar, necessariamente, em última análise, ao direito à vida que é o maior bem da pessoa e ao direito de uma vida digna, cuja finalidade dos direitos da personalidade é defendê-la.

	A vida humana como ato da potencialidade do existir, caracterizada por distinções que lhe são próprias, intrínsecas e inatas, como a consciência de si mesma, a individualidade, a unicidade e a personalidade, recebe, extrinsecamente, por conseqüência da lei ou da jurisprudência, a garantia da observância e do respeito aos próprios direitos. Decorre que para ser caracterizada como realidade existente, a vida humana deve estender-se em alguns desdobramentos importantes. O primeiro deles diz respeito à sua materialidade, distendido em um indivíduo real. O segundo é a caracterização do indivíduo como personalidade que se distende nos direitos da personalidade. 

	A Pessoa Humana conquista seus Direitos da Personalidade no momento da concepção, considerando que dentro do útero materno o feto já tem proteção garantida por Lei, expressa no Código Civil, embora este tenha optado pela teoria natalina, que apregoa como momento de aquisição dos Direitos da Personalidade, o nascimento do ser. Como exemplo pode ser citado que até a presente época (século XXI), no Brasil, o aborto não é permitido.  

	Considerando que os direitos da personalidade constituem os direitos inatos, que já se encontram intrinsecamente na essência do ser, sendo, por conseguinte, responsabilidade e dever do Estado, tão somente reconhecê-los, sancioná-los e providenciar sua defesa.

	 

	Isso não importa, no entanto, em cingir os direitos da personalidade aos reconhecidos pelo ordenamento jurídico. Esses direitos - muitos dos quais não configuram ou não são suscetíveis de configurar "liberdades públicas" - existem antes e independentemente do direito positivo, como inerentes ao próprio homem, considerado em si e em suas manifestações. Quando ganham a Constituição, passando para a categoria de liberdades públicas, recebem todo o sistema de proteção próprio. 17

	 

	A eficácia dos direitos não se origina, unilateralmente, no seu reconhecimento ou na sua mera defesa, ao contrário, os direitos, em decorrência da própria natureza, por si só produzem efeito, exemplificando, o direito à honra no quesito pudor. Dificilmente, alguém se exporá sem roupa em público, salvo se essa atitude tiver a garantia de que não lhe serão feridos os direitos de salvaguardar a honra da personalidade. 

	Também não podem ser reduzidos ou limitados por quem quer que seja, mesmo que tenha a legitimidade de seu reconhecimento e defesa, pois se constituem inerências à própria essência dos direitos concernentes à personalidade do ser humano. O direito de personalidade é uma marca indelével na constituição estrutural moral e essencial da pessoa por caracterizar-se como um dos aspectos de sua distinção e diferenciação em relação a todas as outras espécies de seres animados e inanimados.

	A distinção, no que diz respeito à esfera privada da pessoa em conseqüência da inclusão de seus direitos em códigos ou em leis, adjudica-lhe a proteção especial e mais efetiva, porém não garante sua existência, solidificando apenas sua eficiência, desde que seja presente e reconhecida em diversos sistemas antes de sua positivação 18. Esses direitos não podem ser limitados no ordenamento positivo, por serem inerentes à pessoa, não podendo ser reduzidos às normas positivas, sendo que o direito não é voltado somente para essas normas, pois este existe antes mesmo do Estado, como se referiam os filósofos antigos, citando, inclusive o Aristóteles, que se aludia ao direito natural. Considerando, também, que o ordenamento jurídico positivo tinha sua razão de ser em função da pessoa humana enquanto vivia em sociedade, como manifestavam em seus estudos os filósofos modernos, como Locke, Rousseau, Montesquieu e os filósofos do direito. 

	 

	Uma tal posição importa, ainda, em cingir o Estado como único definidor dos direitos. Ao Estado compete, na verdade, reconhecer os direitos que a consciência popular e o direito natural mostram. Ademais, a noção de Estado é recente. O direito existe antes do Estado e pela própria natureza do homem. Já Aristóteles apontava a existência do direito natural. O ordenamento positivo existe em função do homem em sociedade: esquecer isso é olvidar as conquistas do pensamento moderno, desde os filósofos políticos, como Locke. Rousseau, Montesquieu, até os filósofos do direito. 19
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